
(Adriano Santana dos Santos)

Denomina “Praça ANIZIA EDUARDO DOS SANTOS” área destinada a
Sistema de Lazer na Rua Emerson Barbosa da Silva (Jardim Água das

Flores).

Art.  1º.  É denominada  “Praça ANIZIA EDUARDO DOS SANTOS” a

área pública destinada a Sistema de Lazer situada na Rua Emerson Barbosa da Silva, no Jardim Água

das Flores, conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em questão o nome proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a fim de

que essa providência chegue a bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para

aprovação da iniciativa.

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
Dika Xique Xique 



Dika Xique Xique <dikaxiquexique@jundiai.sp.leg.br>

Ofício 578/2023 - SEI 14547/2023 - Ver. Adriano Santana dos Santos
1 mensagem

PMJ/Departamento de Apoio Parlamentar <ugcc-dap@jundiai.sp.gov.br> 10 de maio de 2023 às 10:17
Responder a: PMJ/Departamento de Apoio Parlamentar <ugcc-dap@jundiai.sp.gov.br>

Prezado Vereador,

Em atenção ao ofício supracitado, vimos informar que a área em questão está cadastrada em nome da PMJ,
loteamento Jardim Água das Flores, destinada a Sistema de Lazer;  não recebeu denominação; e suas obras
estão concluídas.

Encaminhamos em anexo, o croqui do referido Sistema de Lazer, para instrução de projeto de lei de
denominação.

Respeitosamente.

Departamento de Apoio Parlamentar

Unidade de Gestão da Casa Civil

Prefeitura do Município de Jundiaí
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